
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8500153-45.2022.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências
Requerente: Consulado da República Argentina

DECISÃO OFÍCIO CIRCULAR Nº 220/2022-CGJUCGJ

Em  análise,  expediente  remetido  pelo  Consulado  da  República  da

Argentina com instruções a respeito da validade de documentos que possuem a

Apostila de Haia no formato digital.

Informação da COCEX às fls. 24/25:

INFORMAÇÃO Nº 1973 - 2022 – COCEX/CGJCE 

Trata-se  de  encaminhamento  de  comunicação,  oriunda  do

Consulado da República Argentina em Recife, encaminhada a esta

Corregedoria  pelo  Sr.  Alejandro  Funes  Lastra,  Cônsul  Geral,

através da Nota n° 027/2022, com o intuito de instruir acerca de

ferramenta  aplicada  pela  República  Argentina,  para  fins  de  dar

validade aos documentos argentinos que possuem a Apostila de

Haia de forma digital, como se vê abaixo: 

“Diante deste cenário,  cumpre aclarar  que desde 15 de abril  de

2019 a República Argentina adotou o Sistema de Gerenciamento

Eletrônico  de  Documentos como único meio para a  geração de

Apostilas e legalizações de validade internacional, de acordo com

a  aplicação  da  Convenção  de  Haia  de  5  de  outubro  de  1961,

eliminando  a  exigência  de  legalização  de  documentos  públicos

estrangeiros de maneira física (Convenção das Apostilas)”.

Ressalta,  ainda,  que  essa  ferramenta  respeita  a  natureza  do

documento emitido e a sua assinatura, bem como sempre que for

necessário se poderá obter a verificação online da autenticidade
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da  Apostila  de  Haia  digital,  através  do  portal:

www.argentina.gob.ar/legalizacioninternacional.  Consultando  o

provimento  atual  08/2014/CGJCE  não  se  verificou  normatização

sobre  referente  tema,  sendo  as  orientações  aos  notários  e

registradores pelos provimentos e resolução do CNJ. 

Diante  do  exposto,  sugere-se  que  seja  feito  um  ofício  circular

dando  conhecimento  da  ferramenta  digital  do  Consulado  da

República Argentina para conhecimento de todos os cartorários de

notas e registro que praticam o apostilamento, conforme fls. 04/09.

A  par  dos  informes  prestados  e  inexistindo,  por  hora,  outras

providências a serem efetivadas por este setor técnico, sugere-se

após  os  expedientes  de  estilo  o  arquivamento,  salvo  melhor

entendimento. Submete-se os autos a deliberação da Exma. Juíza-

Corregedora  Auxiliar  para  que  proceda  com  o  andamento

processual que entender necessário. 

Parecer opinando pela “expedição de ofício circular a todos os cartórios

que  praticam  o  apostilamento,  dando  conhecimento  da  ferramenta  digital  do

Consulado da República Argentina, conforme fls. 04/09”.

Isto  posto,  aprovo  o  pronunciamento  de  fl.  28  para  determinar  a

expedição  de ofício  circular  para  todas  as  unidades  extrajudiciais  do  Estado  do

Ceará  para  que  tomem  conhecimento  da  ferramenta  digital  disponibilizada  pelo

Consulado da República Argentina, na forma da peça de fls. 04/09.

Comunique-se,  ainda,  para  conhecimento,  o  Consulado  da  República

Argentina.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento, arquivando-se, em seguida,

este procedimento.

Fortaleza, data e hora constantes do sistema.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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p[YU_nTV[�q[�y�

�\{z\|[w\b\[�cbdedS\���[�[\b�c{xd{\j�Z��[{T̀Y[sp�[�[S�~[Sc\b�j�Z��

{�x\[{�[sp�rpspp[

�[S�{mz|\}�[}\[bcw�y|dS\[\b�c{xd{\[c�[bcSdec[̀_i[Y[VỲaV�Y��T[Z_[gWi�]ai_ÙY][Y
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